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Com o objetivo de alinhar os interesses do setor industrial às pautas de sustentabilidade,
elaboramos um formulário para coleta de sugestões de temas a serem trabalhados nas Reuniões
Conjuntas da Câmara de Meio Ambiente e Sustentabilidade da FIESC e do Comitê Estratégico
para Logística Reversa da FIESC.

Formulário para temas 2026

Legislação

⚖️ Lei n°15.190, de 8 de outubro de 2025

Órgão: Atos do Poder Legislativo

Dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta o inciso IV do § 1º do art. 225 da
Constituição Federal; altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes
Ambientais), 9.985, de 18 de julho de 2000, e 6.938, de 31 de agosto de 1981; revoga
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dispositivos das Leis nºs 7.661, de 16 de maio de 1988, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; e
dá outras providências.

Clique aqui

⚖️ Portaria Conjunta MF/MDIC/MMA/MME/BNDES n°20, de 28 de outubro

de 2025

Órgão: Ministério da Fazenda/Gabinete do Ministro

Institui a Plataforma Brasil de Investimentos Climáticos e para a Transformação Ecológica e cria
seu Comitê Gestor.

Clique aqui

⚖️ Portaria Ibama n°158, de 29 de outubro de 2025

Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

Estabelece o procedimento operacional padrão da revisão tributária da Taxa de Controle e
Fiscalização Ambiental sob competência do Presidente e servidores delegados.

Clique aqui

⚖️ Portaria Ibama n°160, de 29 de outubro de 2025

Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

Estabelece o procedimento operacional padrão do processo administrativo fiscal contencioso de
1º Instância da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental.

Clique aqui
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⚖️ Portaria Interministerial MPA/MMA nº 38, de 3 de dezembro de 2025

Órgão: Ministério da Pesca e Aquicultura/Gabinete do Ministro

Institui Grupo de Trabalho Interministerial para subsidiar a revisão das normas e a organização
da matriz de permissionamento de embarcações de pesca para acesso e uso sustentável dos
recursos pesqueiros.

Clique aqui

⚖️ Decreto nº 12.768, de 5 de dezembro de 2025

Órgão: Atos do Poder Executivo

Dispõe sobre o Comitê Técnico Consultivo Permanente do Sistema Brasileiro de Comércio de
Emissões de Gases de Efeito Estufa.

Clique aqui

Notícias

📰 Indústrias estão atentas ao impacto das decisões da COP30 nos

negócios
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Durante a Reunião da Câmara de Meio Ambiente e Sustentabilidade da FIESC, no dia 03
de dezembro de 2025, foi destacado que as indústrias estão atentas aos impactos das
decisões da COP30 sobre os negócios e a competitividade do setor. O encontro abordou
temas como a criação de uma coalizão global de mercados de carbono e os possíveis
reflexos de medidas comerciais relacionadas às emissões, que podem afetar
especialmente as exportações brasileiras. Também foram apresentadas iniciativas e
soluções voltadas à descarbonização industrial, com foco na redução de emissões,
eficiência energética e no uso de instrumentos como créditos de biodiversidade como
diferencial competitivo para as empresas.

Saiba mais

📰 Relatório Técnico CNI - COP30

Durante a semana que antecedeu a COP30, Belém sediou a Cúpula do Clima, na qual o
presidente Lula apresentou iniciativas e sinalizou novas diretrizes para a agenda climática
brasileira. Entre os principais anúncios estão o lançamento do Fundo Florestas Tropicais para
Sempre (TFFF), voltado à atração de investimentos de longo prazo para a conservação florestal,
e a criação da Coalizão Aberta de Mercados de Carbono Regulatórios, liderada pelo Brasil com
apoio de diversos países. Também foram debatidos mapas do caminho para a transição
energética e o combate ao desmatamento, temas que geraram discussões intensas, mas não
foram incorporados às decisões formais. Ao final da COP30, foi aprovado o Pacote Político de
Belém, com avanços em adaptação, transição justa, financiamento climático e no Artigo 6 do
Acordo de Paris. Fonte: CNI.

Acesse o Texto

📰 Conama aprova resolução histórica sobre justiça climática e

combate ao racismo ambiental
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O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), vinculado ao Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima (MMA), aprovou a Resolução nº 26.916/2025, que estabelece princípios e
diretrizes para a incorporação da justiça climática e do combate ao racismo ambiental nas
políticas públicas. A norma define conceitos fundamentais como justiça climática, racismo
ambiental e letramento racial e de gênero, com o objetivo de orientar ações que considerem as
desigualdades sociais, territoriais e históricas na formulação de políticas ambientais. O texto
também reconhece a necessidade de revisões e aprimoramentos contínuos, à medida que a
ciência avança e os impactos climáticos se intensificam. Fonte: Governo Federal.

Saiba mais Acesse o texto da
resolução

📰 Nota Técnica CNI - Politicas Climáticas e Iniciativas Subnacionais

Nos últimos anos, estados e municípios brasileiros têm intensificado iniciativas próprias voltadas
à agenda climática, assumindo compromissos de mitigação e adaptação. Embora esse
movimento represente um avanço, a falta de coordenação com os marcos nacionais pode gerar
fragmentação de políticas, insegurança jurídica e impactos negativos à competitividade da
indústria. Para o setor industrial, é fundamental que as ações subnacionais estejam alinhadas
aos compromissos nacionais, garantindo previsibilidade regulatória e evitando sobreposições
normativas. A nota técnica da Confederação Nacional da Indústria(CNI) busca mapear elementos
comuns dessas iniciativas, como metas de emissões, mercado de carbono e exigências de
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reporte, destacando a necessidade de harmonização para assegurar segurança jurídica,
competitividade e uma transição justa da indústria nacional. Fonte: CNI.

Acesse a Nota Técnica

📰 CETESB atualiza regras de Logística Reversa para o ciclo 2026-

2029

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) publicou a Decisão de Diretoria nº
079/2025/A, que atualiza os procedimentos para comprovação do cumprimento da logística
reversa no licenciamento ambiental paulista. A norma altera a DD nº 051/2024/A e define novos
prazos e metas para o ciclo de 2026 a 2029, reforçando a governança da economia circular no
estado. A atualização mantém a obrigatoriedade para os setores já regulados, estabelece metas
progressivas para diversos produtos e prevê, para 2026, uma meta de 33% de reporte para
embalagens de papel, plástico, aço e vidro. Fonte: Instituto Giro.

Saiba mais Acesse a DD079/2025/A

📰 Alcaplas conquista Prêmio Plásticos em Revista 2025 na categoria

Recicladores

https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=f7237279c1&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=adfb995ce9&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=b56b47c6ca&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=1c71e63dbb&e=78748158eb


A Alcaplas, empresa de Xanxerê (SC), foi reconhecida com o Prêmio Plásticos em Revista 2025
na categoria Recicladores, consolidando-se como referência nacional na produção de materiais
reciclados de alta performance. A premiação destaca empresas que se sobressaem por sua
qualidade técnica, inovação, ética e contribuição para a economia circular. A conquista ocorre em
um momento em que o novo Decreto nº 12.688/2025 reforça a logística reversa e metas de uso
de conteúdo reciclado em embalagens, aumentando a demanda por fornecedores capazes de
garantir resinas recicladas de qualidade. A Alcaplas, homologada no programa Recircula Brasil, é
apontada como parceira estratégica para que empresas cumpram as novas exigências legais e
avancem na sustentabilidade de suas cadeias produtivas.

Saiba mais

📰 Certificação Responsabilidade Social - ALESC

Na 14ª edição do Troféu Responsabilidade Social – Destaque SC, promovido pela Assembleia
Legislativa de Santa Catarina (ALESC), diversas organizações catarinenses foram reconhecidas
pelo compromisso com práticas sustentáveis e de responsabilidade social. Na categoria Indústria
– Médio Porte, destacaram-se a Alcaplas Indústria de Plásticos Ltda. e a Nanovetores Tecnologia
S.A. Já na categoria Indústria – Grande Porte, receberam o reconhecimento a Döhler S.A., a Irani
Papel e Embalagem S.A. e a Pré-Vale Pré-Moldados S.A. Também foram premiadas as
Companhias de Água e Saneamento de Bombinhas, Camboriú, Penha e São Francisco do Sul,
bem como as Cooperativas de Eletricidade de São Ludgero, o Porto de Itapoá, a Nexxera e a
Portonave na categoria Serviços. A Câmara de Meio Ambiente e Sustentabilidade da FIESC
parabeniza todas as indústrias, companhias e portos reconhecidos, ressaltando que essa
conquista evidencia o comprometimento dessas organizações com o fortalecimento do setor
produtivo e o avanço da agenda da sustentabilidade em Santa Catarina.
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Saiba mais
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Rod. Admar Gonzaga, 2765 Florianópolis/SC - 88034-001.
Se deseja não receber mais mensagens como esta, cancele sua inscrição.

https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=084f47e32b&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=b41d06fd48&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=fd27970b13&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/track/click?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=f9bd69b368&e=78748158eb
https://fiesc.us20.list-manage.com/unsubscribe?u=8006baa9f35455aea3c4df976&id=d5302b4a37&t=b&e=78748158eb&c=840ed59fe4

